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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Portaria n. 0 31 de 16 de maio de 2011. 

"Dispõe sobre concessão de pensão por 
morte, a dependente legal do Sr. JAIME 
FERREIRA DIAS, servidor inativo da 
Prefeitura Municipal de Cajamar - SP, 
falecido em 20/03/2011". 

EMILIANO CAMPOS, Diretor Presidente do IPSSC -
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso XII da Lei 
Complementar n.0 124, de 27 de janeiro de 2.011, e 

CONSIDERANDO que a Sra. MARIA SANTOS DIAS 
requereu Pensão por morte, nos termos do Processo n.0 2011.07.0002P, 
tendo os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

RESOLVE: 

1 - CONCEDER PENSÃO POR MORTE a SR(A) MARIA 
SANTOS DIAS, RG n.0 18.645.179-9 SSP/SP, CPF/MF n.0 099.794.158-86, 
dependente legal do servidor municipal inativo, SR. JAIME FERREIRA DIAS, 
portador da CI/RG 3.244.087 SSP/BA, inscrita no CPF/MF 295.010.755-91, 
PIS/PASEP n.0 ~22.03169.13.5, titular do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, REFERENCIA 01, falecido em 20/03/2011. 

2- A pensão corresponderá à totalidade do provento 
percebido pelo segurado na data do óbito, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, acrescido de 700/o 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, nos termos do artigo 
78, I, da lel complementar munlclpal n°. 59/2005. A Pensão concedida 
encontra o fundamento legal nos termos do artigo 40, § 7°, da Constituição 
Federal, e artigo 77 c/c artigo 11, Ida Lei Complementar n.0 59/05. 
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INSTITUTO DE PREVID~NCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O valor nominal do provento de pensão corresponde a R$ 617 ,25 
(seiscentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos), conforme memória 
de cálculo que integra os autos. 

3 - O benefício de pensão por morte, não terá direito à 
paridade ativo-inativo, mas a pensão deverá ser corrigida anualmente, na 
mesma época, e pelos índices aplicados pelo RGPS. 

4 - A Pensão é concedida a partir de 20/03/2011. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Cajamar/SP, 1 de maio de 2011. 

Direto 

ANDRÉ DOS REIS 
Diretor Departamento de Benefícios 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no Quadro de Avisos do 
IPSSC em 16/05/2011. 

Rua Pedro Binstto, 182 - Csjamar- SP- CEP 07780-000 - Fone I Fax: (OXX11) 4447-5587 
e-mail: lpssc@fox.com.br 
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~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR - SP 
IPSSC INST. DE PREV. SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 

Processo Nº: 2011.07.(X)02P Data do Direito: 20/03/2011 
Sepado: 304759 - JAIME FERREIRA DIAS Data do Óbito: 20/03/2011 
Matricula no órgao de Origem: 1227 
QIF: 295.0lQ 755-91 
Assunto: CONCESSAO DE BENEFÍaO DE PENSAO POR MORTE 
Fwldamentaç!o Legal: Art.40, §7, inciso I cb CF/1988 comre.cbção cbcb pela Emend:I Constitucional 4V2003. 

PLANILHA DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE 
- - -

~ TIPO DE BENEFi:CIO 
' ~ . 

INATIVO APOSENTADORIA POR IDADE 
.. -

COMPOSI.ÇÃO DO BENEFi:CIO -¾zí ~ ~ 

VALOR :~: I-'• . •. - ., .. .. .. . ... .,,, ~ ~ 

PROVENTO 617,25 

TOTAL: 617,25 

- . 
,, VALOR DO BENEfÍCIO = R$ 617.25 

.... 
RATEIO DO BENEFfCIO 

~ 

NOME 1 PARENTESCO 1 CPF 1 DATA NASCI 
"" 1 VALOQ 

MARIA SANTOS DIAS 1 CÔNJUGE 1 099.794.158-86 I 30/12/1944 1 100 1 R$ 617 25 

Eni ss&: 16/05/2011 11:06:27 

Documento elabo 

16/05/2011 11 :06:27 

Visto por: ' . 

ANDRE oo, REIS 
DIRETOR DE BENEFICIOS 

RUA PCORO BINATTO . 1bl J0f<OANE.$1A c r r (J/760 000 CAJAMAR SP Fone, ( 11) 4447 6~81 

WWW C~JA\\Afl &P l lOV OH 
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~ INSTITUTO DE PREVID~NCIA SOCIAl- DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

lPSSC 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO EM ATRASO ,pensão por morte 
, 

Interessado: MAR.IA SANTOS DIA$ (ex - s e gurado: Jaime Ferreira · Dias) 
Proc. A-dm. / Nº do 'Benefício: 2011. 07. OÓ02_P 

- 1 - -
Cálculo do beneficio r equer ido em confqrmidade com a legis~ação vigente 
época do pedido {14/0 4/2011) 

à 

o ex_ s egurado era aposentado pelo IPS.SC. ·0con'fo~me fi cha financeira ém anexo . 
·Bene fício devi_çl.o co_rrespÔnde a 100% dos proventot pe~cebidos : p~lo aposentado 
na data anterior a do óbito (óbito em 20/03/ 2011)- _Art . 4 O, § 7 o , I da CF' e -art . 7 7 , .I e art . 78_, I da LCM n º 59/2005. 

1 - , -.. Pr ovent o •aposen tadori a R$ 617 , 25 I 

, VALOR PROVE_NTO. D~ PENSÃO : · · R$ 617,25 -
. . 

' • - Cá lcul o .. do valor do 1provento de p~ns~ o ·EM ATRASO . ' .. , , 

' 1 
- .... -

, ' 
, 

( 

é::OMP . · VALOR PROVENTO REAJUSTADO - . 
' - " 

, 

' 
MARÇO/2011- 19 dias apÓsentadoria e · R$; 611 , 2s· 
11. .dias ~ '3n~ã <:> . . . 

- ,. 

' 
ABRIL / 2.01-1 . .. -

' ' R$ 617 ,25 -
1 . 

-MAIO / 2011 ' R$ 617,25 . 

-
Abono apua l sobr e aposentadoria 3/12 R$ -154 , 31 
a vos . 

, 

(- ) VALOR RECEBIDO PELA RQUERENTE CF (R$ 617, 25) 
REQTO FLS 08 COMP. ~ /2011 , 

OBS : 
- Benefic iária inc l usa na folha de ~I/2011 . 
- reajuste anual pelo i ndica qo R~PS (sem d ire ito a paridade) 

Cajamar , t6 de maio de 2011 . 

Ruá Pedro Binatto, nº 162- Cajamar/SP - CEP 07760-000 .:.. Fone/Fax: (0XX11) 4447-5587 
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